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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO 
DE OBRA  

  
Nº 072/2025 

 
Processo nº 102/2025 – Dispensa nº 060/2025 

 
Pelo presente e na melhor forma de direito, as partes abaixo assinadas, de um 

lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
44.447.944/001-87, situada na Rua 27 de Março nº 390, Centro, na cidade de Bento de Abreu-SP, CEP 
16790-000, neste ato representada pela Prefeita Municipal TEREZINHA DO CARMO SALESSE, 
portadora da cédula de identidade RG-SSP-SP nº 16.873.457-6, inscrita no CPF-MF sob o nº 
072.199.188-28 doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro, e de outro lado, a 
empresa ANDRACAT PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ–MF sob o nº 
00.746.304/0001-00, com sede na Rua José Lopes de Oliveira nº 3.231, Vila Mineira, na cidade de 
Andradina-SP, CEP 16901-301, neste ato representada pelo Sr. Diego de Mello Scarabelli, portador da 
cédula de identidade RG-SSP–SP nº 40.360.547-7, inscrito no CPF-MF sob o nº 293.538.988-38, 
doravante denominadas simplesmente de “Contratante e Contratada”, têm entre si certo e ajustado o 
presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA CONSERTO DE 
MÁQUINA RETROESCAVADEIRA LB 90, PERTENCENTE AO SETOR DE TRANSPORTE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU, conforme abaixo discriminado.  
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.2.O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 
1.2.3.Autorização de Contratação Direta e; e 
1.2.4. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos. 
 
SEQ Numero Descrição Marca QTD R$ Unit R$ Total 

1 9968070 Prisioneiro Original 3 R$ 18,86 R$ 56,58 

2 9968071 Porca Original 3 R$ 9,02 R$ 27,06 

3 81874478 Disco Original 8 R$ 116,76 R$ 934,08 

4 85801002 Cardan Original 1 R$ 2.689,52 R$ 2.689,52 

5 9968049 Flange Original 1 R$ 610,62 R$ 610,62 

6 9968048 Parafuso Original 2 R$ 4,04 R$ 8,08 

7 9968050 Porca Original 2 R$ 1,30 R$ 2,60 

8 9968357 Retentor Original 1 R$ 1.046,86 R$ 1.046,86 

9 9968309 Anel Original 1 R$ 1,24 R$ 1,24 

10 47123297 Disco Original 8 R$ 96,92 R$ 775,36 

11 81875252 Anel Original 2 R$ 34,64 R$ 69,28 

12 81875253 Anel Original 2 R$ 30,36 R$ 60,72 

13 271233 Anel Original 2 R$ 2,54 R$ 5,08 
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14 83925620 Anel Original 4 R$ 18,54 R$ 74,16 

15 85806000 Trava Original 2 R$ 2,36 R$ 4,72 

16 81834073 Retentor Original 1 R$ 223,50 R$ 223,50 

17 75287966 Junta Original 4 R$ 31,50 R$ 126,00 

18 81416110 Parafuso Original 2 R$ 9,86 R$ 19,72 

19 D35009 Arruela Original 4 R$ 2,58 R$ 10,32 

20 83210416 Porca Original 2 R$ 1,60 R$ 3,20 

21 J283767 Junta Original 1 R$ 107,36 R$ 107,36 

22 J918612 Mangueira Original 1 R$ 143,46 R$ 143,46 

23 75287869 Anel Original 1 R$ 4,86 R$ 4,86 

24 J938162 Junta Original 1 R$ 62,12 R$ 62,12 

25 10259960 Anel Original 1 R$ 3,22 R$ 3,22 

26 71100951 Bomba Original 1 R$ 348,42 R$ 348,42 

27 75285747 Junta Original 1 R$ 12,58 R$ 12,58 

28 71101915 Filtro Original 1 R$ 78,06 R$ 78,06 

29 71100827 Junta Original 1 R$ 16,80 R$ 16,80 

30 83910630 Trava Original 4 R$ 23,40 R$ 93,60 

31 83910629 Arruela Original 4 R$ 10,96 R$ 43,84 

32 71100640 Anel Original 4 R$ 3,00 R$ 12,00 

33 87440396 Anel Original 1 R$ 3,16 R$ 3,16 

34 87414964 Retentor Original 1 R$ 59,94 R$ 59,94 

35 83937315 Anel Aço Original 1 R$ 15,08 R$ 15,08 

36 87421143 Anel Original 1 R$ 1,62 R$ 1,62 

37 87414332 Retentor Original 1 R$ 10,64 R$ 10,64 

38 87414340 Anel Original 1 R$ 62,88 R$ 62,88 

39 87408633 Anel Original 1 R$ 14,86 R$ 14,86 

40 NH610A Oleo Freio Original 5 R$ 260,00 R$ 1.300,00 

41 85805257 Cilindro Mestre Original 2 R$ 622,00 R$ 1.244,00 

42 87428627 Jogo Reparo Original 1 R$ 170,86 R$ 170,86 

43 87414975 Jogo Reparo Original 2 R$ 99,48 R$ 198,96 

44 85827798 Solenoide Original 2 R$ 587,72 R$ 1.175,44 

45 85827799 Kit Original 2 R$ 412,34 R$ 824,68 

46 87428628 Reparo Cilindro Elevação LD Original 2 R$ 420,00 R$ 840,00 

47 85819356 Jogo Reparo Pistão Sapata APC 2 R$ 325,70 R$ 651,40 

48 1672195 Gaxeta Agel 2 R$ 65,90 R$ 131,80 

49 85801622 Vidro Nacional 1 R$ 822,80 R$ 822,80 

50 73163935 Mangueira Nacional 1 R$ 398,70 R$ 398,70 

51 TBH8320 Filtro FleetGuard 1 R$ 758,90 R$ 758,90 

52 85801938 Alavanca Nacional 1 R$ 1.850,00 R$ 1.850,00 

53 9967673 Mola Original 2 R$ 8,82 R$ 17,64 

54 9967684 Espaçador Original 4 R$ 28,98 R$ 115,92 
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55 9967674 Bucha Original 2 R$ 35,93 R$ 71,86 

56 85805704 Tampa Original 2 R$ 13,84 R$ 27,68 

57 9967678 Bucha Original 2 R$ 40,41 R$ 80,82 

58 9967679 Mola Original 2 R$ 9,47 R$ 18,94 

59 85805980 Flange Della Rosa 2 R$ 242,15 R$ 484,30 

60 85805979 Parafuso Original 16 R$ 2,05 R$ 32,80 

61 9968021 Graxeiro Original 4 R$ 0,81 R$ 3,24 

62 85805983 Flange Della Rosa 2 R$ 226,51 R$ 453,02 

63 85805974 Terminal Della Rosa 2 R$ 738,27 R$ 1.476,54 

64 85805987 Parafuso Original 2 R$ 11,92 R$ 23,84 

65 85824469 Bucha Original 2 R$ 33,66 R$ 67,32 

66 85805969 Bucha Original 2 R$ 51,91 R$ 103,82 

67 85824343 Retentor Original 2 R$ 86,51 R$ 173,02 

68 85805988 Bucha Original 2 R$ 77,89 R$ 155,78 

69 85824345 Retentor Original 2 R$ 45,83 R$ 91,66 

70 85824346 Retentor Original 1 R$ 28,08 R$ 28,08 

71 85805711 Anel Original 2 R$ 4,16 R$ 8,32 

72 85827067 Retentor Original 2 R$ 103,48 R$ 206,96 

73 87414965 Jogo Reparo Original 1 R$ 54,43 R$ 54,43 

74 81845714 Anel Original 1 R$ 4,59 R$ 4,59 

75 81845713 Anel Original 1 R$ 10,55 R$ 10,55 

76 81827354 Anel Original 1 R$ 3,42 R$ 3,42 

77 87302761 Anel Original 2 R$ 34,97 R$ 69,94 

78 87302760 Anel Original 2 R$ 30,06 R$ 60,12 

79 83417133 Junta Original 2 R$ 53,05 R$ 106,10 

80 81866390 Retentor Sabo 2 R$ 96,91 R$ 193,82 

81 87428627 Jogo Reparo Original 1 R$ 180,56 R$ 180,56 

82 117846A1 Coxim Original 2 R$ 35,58 R$ 71,16 

83 J938162 Junta do Carter Original 1 R$ 62,12 R$ 62,12 

84 02/103741 Suporte Filtro Diesel Original 1 R$ 163,10 R$ 163,10 

85 75238130 Borda Diant. Nacional 1 R$ 2.996,00 R$ 2.996,00 

86 75238350 Dente Retro Nacional 8 R$ 180,00 R$ 1.440,00 

87 75238351 Parafuso Nacional 16 R$ 10,50 R$ 168,00 

88 12164121 Porca Nacional 16 R$ 3,20 R$ 51,20 

89 
 

Borda Ver. Nacional 1 R$ 3.468,00 R$ 3.468,00 

90 85801096 Unha Nacional 3 R$ 170,00 R$ 510,00 

91 75261224 Suporte Nacional 3 R$ 172,00 R$ 516,00 

92 75237932 Borda Caç.Retro Nacional 1 R$ 786,00 R$ 786,00 
TOTAL:- R$ 32.767,41 
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SERVIÇOS 

1 Mão e Obra para Corrigir Vazamentos no Motor Diesel. 

R$ 21.930,00 

2 Mão de Obra para Fazer Freio. 

3 Mão de Obra para Restauração do Banco do Operador. 

4 
Mão de Obra para Substituição de 02 (dois ) Jogos de Reparo de 02 ( dois ) Pistão 
da Sapata. 

5 
Mão de Obra para Remoção, Desmontagem, Substituição do Reparo dos 02 (dois) 
Cilindro de Elevação LD, Montagem e Instalação. 

6 Mão de Obra para Substituição do Cardan Dianteiro. 

7 Mão de Obra para Regulagem das Válvulas do Cabeçote. 

8 Mão de Obra para Corrigir Vazamento na Transmissão. 

9 Mão de Obra para Revisar Parte Elétrica da Reversão. 

10 Mão de Obra de Remoção e Instalação do Diferencial Dianteiro. 

11 Mão de Obra de Embuchar Munhão do Lado Direito e Lado Esquerdo. 

12 Mão de Obra de Encher e Tornear 04 Pontas de Eixo. 

13 
Mão de Obra de Remoção, Desmontagem, Substituição de Jogo de Reparo, 
Montagem e Instalação do Pistão de Inclinação do Lado Esquerdo. 

14 Mão de Obra de Remoção e Instalação do Diferencial Traseiro. 

15 
Mão de Obra de Substituição do Retentor do Cubo Traseiro do Lado Direito e Lado 
Esquerdo. 

16 Mão de Obra de Remoção e Instalação do Carter. 

17 Mão de Obra de Substituir Coxim do Motor. 

18 Mão de Obra de Ajustar Alavancas das Sapatas. 

19 Mão de Obra de Restaurar Carter. 

20 Mão de Obra para Substituição da Alavanca Reversão 

21 
Mão de Obra para Substituição das Bordas da Caçamba Dianteira, Dentes, 
Parafusos e Porcas. 

22 Mão de Obra para Substituição dos Suportes e Dentes da Caçamba da Retro. 

 TOTAL:-        R$ 21.930,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO E PRAZO 
2.1. Os serviços deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias, após assinatura do contrato. 
2.2. Os serviços referem-se a prestação de serviços da Máquina Retroescavadeira LB 90, incluindo 
fornecimento de peças e mão de obra. 
2.2. O prazo de vigência da contratação é até 17/12/2025, na forma do artigo 105 da Lei nº 
14.133/2021.  
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CLÁUSULA TECEIRA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
3.1. O valor do presente contrato será de R$ 54.697,41 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e noventa 
e sete reais e noventa e um centavos) sendo R$ 32.767,41 (trinta e dois mil, setecentos e sessenta e 
sete reais e quarenta e um centavos), referente a peças e R$ 21.930,00 (vinte e um mil, novecentos 
e trinta reais) referente a serviços.  
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sócias, trabalhistas, previdenciário, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.   
3.3. O pagamento deverá ser efetuado em até 15 (quinze) dias após a emissão de nota fiscal e realizado 
através de ordem bancárias, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 
CONTRATADA. 
3.4. A nota fiscal deverá informar o nº do contrato e nº do processo licitatório, e, caso for apresentada 
com rasuras e erros será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação. 
3.5. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a 
partir da reapresentação. 
3.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, nos termos do artigo 92, XVI da Lei no 14.133/2021. 
3.6.1. O arquivo .XML gerado na emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e ou NFS-e) deverá ser 
encaminhado juntamente com o arquivo .PDF referente ao Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica (DANFE ou DANFSE), para o endereço de e-mail que segue: 
compras@bentodeabreu.sp.gov.br. 
3.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
3.8. No caso do não pagamento da nota fiscal no prazo estipulado, por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE, será efetuada a atualização monetária do 16º (décimo sexto) dia até a data da 
efetiva quitação, atualizando-se o valor com base nos mesmo critérios adotados para a atualização das 
obrigações tributárias. 
3.9. O Município de Bento de Abreu, ao efetuar pagamento à pessoa jurídica, referente a qualquer 
serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá à retenção do Imposto de Renda – IR, em 
observância ao disposto no artigo 64, da Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no artigo 15 
da Lei Federal nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e também na Instrução Normativa nº 1.234, de 12 
de janeiro de 2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145, de 26 de junho de 2023, 
da Receita Federal. 
3.10. Não se aplica a retenção de imposto de renda aos optantes do Simples Nacional, incluindo-se os 
Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765, de 02 de agosto de 
2007, da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não 
incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da Instrução Normativa nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 
3.11. Os documentos para comprovação de não aplicação da retenção de imposto de renda deverão ser 
enviados ao CONTRATANTE junto com a respectiva Nota Fiscal, sob pena de devolução da referida 
Nota Fiscal. 
3.12. Os preços inicialmente serão fixos. 
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3.13. Quando os preços inicialmente contratados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores 
aos preços praticados no mercado, o Setor de Compras da CONTRATANTE deverá convocar a 
CONTRATADA a fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los à média apurada. 
3.14. Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços contratados e a 
CONTRATADA apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir 
as obrigações assumidas, a CONTRATANTE poderá acolher o pedido, sem a aplicação de penalidade, 
mediante a confirmação da veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
3.15. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado. 
3.16. Serão considerados preços de mercado os que foram iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  
4.1. Os recursos orçamentários para contabilização das despesas estão reservados dentro do orçamento 
geral desta Prefeitura Municipal para o exercício de 2025, na seguinte rubrica: 

 
020704 – SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM MUNICIPAIS 
26.782.0161.2046.0000 – Manutenção dos Serviços de Estradas de Rodagem Municipais 
3.3.90.30.39 – Material para Manutenção de Veículos 
Ficha – 251 
  
020704 – SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM MUNICIPAIS 
26.782.0161.2046.0000 – Manutenção dos Serviços de Estradas de Rodagem Municipais 
3.3.90.30.19 – Manutenção e Conservação de Veículos 
Ficha – 253 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DO OJETO  
5.1. A fiscalização sobre a execução dos serviços objeto deste contrato será exercida pelo Setor de 
Transporte, através do Sr. Egon Luiz Venâncio de Souza, nos termos do art. 7º da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DEVERES E DIREITOS DAS PARTES 
6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico; 
c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, ficando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
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f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao objeto executado, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

g) Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e 
pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização da CONTRATANTE; 

h) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento do 
reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste, conforme artigo 123, caput, da Lei nº 
14.133/2021; 

j) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

k) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer da no causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no termo de referência e seus anexos; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos, no prazo 

suficiente para execução do objeto; 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Responder perante o Município e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 

demora ou de sua omissão na entrega do objeto de sua responsabilidade ou por erro seu, em 
qualquer item deste Contrato. 

g) Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros; 
h) Realizar a execução do objeto solicitado, sem qualquer despesa para o Município referente à 

transporte, diárias de funcionários da mesma, etc. 
i) Prestar esclarecimentos ao Município sobre eventuais atos ou fatos notificados que envolvam a 

empresa, independentemente de solicitação; 
j) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução deste contrato observando a aplicação da legislação atinente 
à segurança, à higiene e à medicina do trabalho. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA 
7.1. O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente 
contrato, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e às seguintes que 
poderão ser aplicadas discricionariamente pela CONTRATANTE, garantida prévia e ampla defesa em 
Processo Administrativo, na forma do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 
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b) Multa-dia, correspondente a 1/60 avos do valor liquidado e pago no mês anterior; 
c) Rescisão contratual com multa equivalente a 20 multas-dias; 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar temporariamente com o Município de Bento de 

Abreu, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

artigo 156, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
7.2. As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, depois de 
facultado o exercício de defesa prévia em processo administrativo, na forma do § 2º a § 5º, do artigo 
156, da Lei 14.133/2021. 
7.3. Na hipótese de a CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do Contrato, 
ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 
7.4. As multas previstas em edital não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
7.5. As multas aplicadas na execução do presente Contrato serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração Pública ou cobradas judicialmente. 
7.6. À CONTRATANTE reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução 
do contrato, se for constatada pela fiscalização falhas na execução dos serviços e que requeiram 
repetição dos mesmos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
8.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
8.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 
c) Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: 
9.1. São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
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11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – LGPD, quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6º da LGPD.  
13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
13.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
13.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
13.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
13.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto à eventual descarte realizado.  
13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
13.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
13.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
13.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do artigo 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Valparaíso-SP, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as possíveis dúvidas oriundas deste contrato, que não possam 
ser resolvidas de comum acordo entre as partes. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para um único efeito, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, 
comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente contrato, por si e pelos seus 
sucessores, em Juízo ou fora dele. 
  

Bento de Abreu, 18 de novembro de 2025. 
 

 
TEREZINHA DO CARMO SALESSE 

Prefeita Municipal 
 
 

ANDRACAT PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – EPP 
Diego de Mello Scarabelli 
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ANEXO LC–01 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU 
CONTRATADA: ANDRACAT PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – EPP  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 072/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA CONSERTO DE MÁQUINA RETROESCAVADEIRA LB 90, 
PERTENCENTE AO SETOR DE TRANSPORTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE 
ABREU. 
 
ADVOGADO (S)/Nº OAB: (*) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando–se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefone de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo–nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Bento de Abreu, 18 de novembro de 2025. 
 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: TEREZINHA DO CARMO SALESSE 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 072.199.188-28 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: TEREZINHA DO CARMO SALESSE 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 072.199.188-28 
Assinatura:_____________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: TEREZINHA DO CARMO SALESSE 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 072.199.188-28 
Assinatura:_____________________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: DIEGO DE MELLO SCARABELLI 
Cargo: Administrador 
CPF: 293.538.988-38 
Assinatura:_____________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: TEREZINHA DO CARMO SALESSE 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 072.199.188-28 
Assinatura:_____________________________________________________ 
 
 
GESTORES DO CONTRATO: 
Nome: EGON LUÍS VENÂNCIO DOS SANTOS 
Cargo: Diretor de Transporte  
CPF: 385.438.248-00                          
Assinatura:_____________________________________________________ 
                                                                         
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
Nome: 
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:_____________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 

(*) – O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 
despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 
o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 
11/2021) 


